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CONTRATO N° 029/2019

CONTRATO QUE ENTRE si
CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO oo ESPÍRITO
SANTO - 'rcEEs E A EMPRESA
Ecos SEGURANÇA ELETRôN|cA
E|REL| - EPP, NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CONTRATADA.
RESPEOTIVAMENTE, PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O
INTEGRAM.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica
de direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, n° 157, Enseada do
Suá, Vitória/ES, CEP n° 29.050.913, inscrito no CNPJ n° 28.483.014/0001-22.
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Conselheiro Presidente, Exm°_ Sr. SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO e, de
outro lado, a empresa ECOS SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 01.887.130/0001-50, com sede na
Rua Carlos Gomes, n° O1, Cristovão Colombo, Vila Velha/ES, CEP n° 29106-
370, neste ato representado Iegalmente pelo Sr. CARLOS HENRIQUE VELOSO
DE CARVALHO, RG n° 4705457 - SSP/ES, CPF n° 941.424.166-34, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem firmar este CONTRATO nos termos do
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n° 017/2019, Processo TC n°
5024/2018, nos termos da Lei n° 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002, que se regerá
mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - oo OBJETO
1.1 - Este Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de assistência tecnica relativos a manutenção corretiva, com
substituição de peças e componentes, dos equipamentos integrantes do Sistema de
Captura de Imagens por Circuito Fechado de Televisão - CFTV, e outros serviços
relacionados à Operação do Sistema.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções
que compõem O Processo TC n° 5024/2018, conforme especiflcado no ANEXO l
deste Instrumento, completando-o para todos os fins de direito, independente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da
Ação 2017, Elemento de Despesa 339039 do orçamento do Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo.

cI.ÁusuI.A QUARTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados do dia seguinte ao da
publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Espirito Santo;
4.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, conforme as previsões do art. 57, inciso Il da Lei
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA QUlNTA - DO VALOR E DO REAJUSTE

5.1 - O valor global estimado do Contrato corresponde a R$ 39.132,61 (trinta e
nove mil, cento e trinta e dois reais e sessenta e um centavos), conforme
especificado no ANEXO I deste Instrumento;

5.2 - O valor global do Contrato e fixo e irreajustável, pelo periodo de 12 (doze)
meses contados de sua vigência, de acordo com o art. 28 da Lei n° 9.069/1995;

5.2.1 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido um
ano, a contar da data do início da vigência, levando em consideração O
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou outro que venha
a substitui-lo.

5.3 - No preço já estäo incluídos todos os custos para execução do objeto
contratado, dentre eles, mão de obra, direitos trabalhistas, encargos sociais,
insumos, equipamentos e ferramentas, transporte, impostos, taxas e quaisquer
despesas necessárias a perfeita conclusão do objeto contratado que porventura
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

6.1 - Manutenção Corretiva:
6.1.1 - Considera-se manutenção corretiva, a solução de defeitos
apresentados em todo o Sistema CFTV existente no TCE-ES, incluindo
equipamentos e instalações;

6.1.2 - Os sen/iços de manutenção corretiva serão realizados com o
fornecimento e substituição de partes, peças e/ou componentes novos
necessários, e deverão ser prestados sempre que solicitados pelo
CONTRATANTE:
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6.1.2.1 - Substituir, se necessário, as câmeras de monitoramento,
assim como seus conectores e cabeamentos;

6.1.2.2 - Substituir, se necessário, os DVR, assim como seu HD.
conectores. fontes, cabeamento e software;

6.1.2.3 - Realizar reposicionamento das câmeras, se necessário, de
acordo com a orientação da Fiscalização;

6.1.2.4 - Executar testes de gravação e reprodução de imagens, se
necessário.

6.2 - Substituição de partes e peças de reposição

6.2.1 - A CONTRATADA deverá fornecer todo O material, partes.
ferramentas, acessórios e mão-de-obra necessárias para O desempenho
dos serviços objeto deste Instrumento:

6.2.2 - As partes e peças de reposição serão pagas sob demanda,
conforme necessidade e a reposição será paga por parte e/ou peça que
efetivamente vier a ser substituída, pelo preço fixado em planilha (que
engloba a peça e o respectivo serviço de troca);

6.2.3 - A CONTRATADA deverá utilizar partes e peças novas, de primeiro
uso, com configuração idêntica ou superior às peças originais do sistema,
mantendo-O com O mesmo padrão de funcionamento;

6.2.4 - A CONTRATADA substituirá, após aprovação da Fiscalização, as
partes e peças dos equipamentos sempre que verificada sua necessidade.
em função do desgaste natural decorrente da utilização ou de defeitos
técnicos, por ocasião da execução dos serviços;

6.2.5 - A CONTRATADA deverá remover, reparar, corrigir, refazer ou
substituir, sem ônus para O CONTRATANTE, no todo ou em parte, os
serviços em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais.
equipamentos, componentes e/ou peças utilizados, por exigência do
CONTRATANTE, que lhe assinará prazo compatível com as providências
ou reparos a realizar.

cLÁUsULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA
PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS -

7.1 - Os serviços serão prestados no edifício do Tribunal de Contas do Estado do
Espirito Santo, localizado na Rua José Alexandre Buaiz. n° 157, Enseada do Suá.
Vitoria/ES, CEP n° 29.050-913, no horário de 12h às 18h, de segunda a sexta-
feira, previamente agendado com O CONTRATANTE, podendo ser executado fora
do horário estipulado desde que uma das partes solicite previamente, não
gerando nenhum custo adicional para o TCEES;
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7.2 - A CONTRATADA devera realizar a assistência técnica corretiva nos
equipamentos sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO, através de Ordem de
Serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contado da data de cada
solicitação;

7.3 - Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a
supervisão direta da CONTRATADA, a fim de manter os equipamentos
adequadamente ajustados e em perfeito estado de funcionamento;

7.3.1 - Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a
realização dos serviços uniformizados e portando crachás;

7.4 - Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas
condições de funcionamento das câmeras de segurança;

7.5 - A CONTRATADA devera manter sistema de atendimento, com equipe
composta por técnicos especializados e habilitados;

7.6 - A CONTRATADA apresentará relatório técnico, ou ordem de serviço, com a
especialização das peças defeituosas, que somente poderão ser substitu idas
mediante autorização do responsável pela fiscalização do Contrato;

7.7 - A empresa deverá emitir relatórios após cada serviço executado, que
deverão ser entregues ao fiscal do Contrato em até uma semana apos O término
do serviço;

7.8 - O Fiscal do Contrato rejeitará, no todo ou em parte, Serviços executados em
desacordo om as previsões do Termo de Referência e deste Contrato;

7.9 - Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA devera
disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários para execução do serviço objeto desta contratação.

7.10 - Após a realização dos serviços deverá ser feita a limpeza de toda a área.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA
8.1 - A CONTRATADA fornecerá garantia dos produtos contra defeitos de
fabricação e funcionamento pelo prazo de no minimo 01 (um) ano, ou aquele
fornecido pelo fabricante, constante de seus manuais, prevalecendo o maior
prazo, que será cotado a partir da data de recebimento e aceitação do
CONTRATANTE; _

8.2 - Nos equipamentos ou sistemas que se encontrem em período de garantia.
os serviços de manutenção corretiva somente poderão ser executados apos a
constatação de que O problema não decorre de defeito coberto pela garantia e
autorização expressa da CONTRATANTE;

8.2.1 - No caso de peças. equipamentos ou sen/iços cobertos por garantia
de terceiros ou fabricantes, a CONTRATADA deverá diligenciar junto a

,%/
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assistência técnica responsável pela garantia, comunicando o fato por
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à fiscalização do TCE-ES;

8.2.2 - Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia
decorre de defeito de fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao
CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mediante emissão
de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução dos
serviços, a fim de que sejam tomadas as providencias necessárias;

8.2.3 - Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere O item
acima e disto resulte a perda da garantia oferecida, ela assumirá durante O
periodo remanescente da garantia todos os ônus a que atualmente esta
sujeito O fabricante do equipamento; .

8.2.4 - Durante o prazo de garantia dos equipamentos será atribuída a
CONTRATADA a responsabilidade por eventuais procedimentos ou
omissões que contribuam para extinção da garantia determinada pelo
fabricante.

cLÁUsULA NONA - Do PAGAMENTO
9.1 - O pagamento será efetuado mediante O fornecimento ao CONTRATANTE da
NOTA FISCAL, os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei
n° 8.666/1993 e O relatorio de adimplemento de encargos. Estes documentos
depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e
pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos apos a respectiva apresentação;

9.1.1 - O relatorio de adimplemento de encargos deverá ser encaminhado
com os elementos especificados no caput do art. 1° da Lei n° 5.383/1997;
9.1.2 - O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que
a qualquer titulo lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de
inadimplemento contratual;
9.1.3 - Após o prazo do pagamento, será paga multa financeira nos
seguintes termos:
VM =VFx 0,33 x ND

100
Onde:

V.M. = Valor da Multa Financeira.
V.F. = Valor da Nota Fiscal.
N.D. = Número de dias em atraso.

9.2 - A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados
na etapa de CREDENCIAMENTO e acolhidos nos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO;
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9.3 - Deverão ser encaminhados, acompanhando a NOTA FISCAL, relatórios de
execução dos serviços, em até 15 dias após a conclusão dos serviços, contendo:

9.3.1 - Nome legível do responsável pela execução do serviço;
9.3.2 - Assinatura do servidor do TCEES que acompanhou O serviço;
9.3.3 - Marca e modelo do equipamento instalado;

9.4 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que
modifique as informações registradas na Licitação, deverá ser comunicada ao
CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade
competente;
9.5 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) dOoumento(s) fiscal(ais). ou outra
circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) ã empresa
CONTRATADA para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso,
ficando estabelecido que O prazo para pagamento será contado a partir da data
de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;
9.6 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as
mesmas condições previstas no edital no que concerne à proposta de preço e a
habilitação.
9.7 - O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA somente
será feito através de Ordem Bancária, no Banco SICOOB n° 756, Agência n°
3008, Conta Corrente n° 104815-5, ficando a CONTRATADA responsável por
avisar qualquer alteração das informações bancárias.

cI.ÁusUI_A DÉCIMA - DA FIscAI.IzAçÃo
10.1 - A execução do Contrato será acompanhada por servidores previamente
designados pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/1993, que
deverão atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das
normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei n° 4.320/1964;
10.2 - Aos servidores investidos na função de fiscal compete:

10.2.1 - Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando todas as ações necessárias para a regularização
das faltas ou defeitos constatados;
10.2.2 - Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e correta prestação dos serviços, para fins de pagamento;
10.2.3 - Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de
penalidades, bem como efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatura; '
10.2.4 - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as
situações que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais,
para adoção dos procedimentos necessários à aplicação das sanções
cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa;
10.2.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil

'fi `
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para a adoção das medidas convenientes.
10.3 - A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance. a
ampla ação da Fiscalização do Contrato, bem como atendendo prontamente as
solicitações que lhe forem efetuadas pelo CONTRATANTE;
10.4 - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização do Contrato durante a
execução do objeto contratado não poderá ser invocada para eximir a
CONTRATADA da responsabilidade pela prestação dos serviços;
10.5 - A Fiscalização do Contrato será exercida no interesse exclusivo do
CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
por qualquer irregularidade:

10.5.1 - A Fiscalização será exercida por servidor lotado na Secretaria
Geral Administrativa - SGA, formalmente designado, para O
acompanhamento da contratação e entrega dos produtos.

10.6 - A recusa em prestar qualquer serviço contratado acarretará na aplicação de
multa prevista na Cláusula Décima Segunda - item 12.1 -b.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
11.1 - Compete à CONTRATADA:

11.1.1 - Prestar O serviço de acordo com as condições e prazos propostos
neste Contrato;

11.1.2 - Manter sigilo das informações da área de segurança, obtidas em
razão da atividade exercida;

11.1.3 - Disponibilizar quadro de profissionais técnicos especializados, com
a qualificação da atividade a ser desempenhada;

11.1.4 - Manter os profissionais adequadamente trajados e devidamente
identificados nas dependências do CONTRATANTE;

11.1.5 - Substituir, sempre que exigido pela fiscalização, qualquer um dos
seus empregados em serviço, cuja atuação, permanência ou
comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insatisfatórios a execução dos serviços, à disciplina ou ao interesse;

11.1.6 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas.
tributárias, administrativas e civis, previdenciárias e de seguro, bem como
providências e obrigações em caso de acidente de trabalho com seus
empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão
com ele, ainda que ocorridos em dependências da contratante, isentando a
contratante de qualquer responsabilidade.

11.1.7 - Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com
as obrigações assumidas. conforme dispõe O inciso XIII, do artigo 55, da
Lei n° 8.666/1993;
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11.1.8 Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execucao dos
serviços, pela conservação da edificação durante a execução dos serviços,
especialmente quanto aos materiais de acabamento existentes na
edificação;

11.1.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela
contratada, a terceiros, seus empregados ou prepostos;

11.1.10 - Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de
trabalho;

11.1.11 - Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando os
equipamentos apropriados durante a execuçao dos serviços;

11.1.12 - Informar imediatamente á CONTRATANTE quaisquer
irregularidades ou transtornos que possam causar prejuizos à realizaçao
dos serviços contratados ou aos equipamentos;

11.1.13 - Se responsabilizar pelo fornecimento, sem ônus para O TCE-ES,
do material de reposição necessário, compreendendo conectores e cabos.
bem como o material de consumo para a realização da manutenção,
obrigando-se a manter com O técnico responsável todo O ferramental
necessário à execução dos serviços;

11.1.14 - Caberá a CONTRATADA a responsabilidade e O ônus pela mão-
de-obra referente á execução do serviço de reparo, de correção de
remoção e de substituição de peças e componentes;

11.1.15 - Apresentar relatorio de vistoria inicial dos equipamentos e
instalações, bem como o plano de execução dos serviços, assinado pelo
Responsável Técnico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
contar da assinatura do Contrato;

11.1.16 - Fornecer ao CONTRATANTE O número de telefone celular do
preposto, com perfeito conhecimento do objeto contratado, para O pronto
deslocamento e atendimento em situações de emergência ou de algum
sintoma anormal em equipamentos e sistemas.

Compete ao CONTRATANTE:

11.2.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos
atinentes ao(s) objeto(s) deste Contrato, para que a CONTRATADA possa
cumprir as obrigações dentro das normas e condições da contratação;
11.2.2 - Designar servidor(es) com competência necessária para
acompanhamento e fiscalizaçao do objeto contratual;
11.2.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a
CONTRATADA no prazo estipulado;

, 2/
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11.2.4 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste
Contrato;
11.2.5 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários a
execução da contratação;
112.6 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em
registro proprio os fatos que, a seu critério. exijam medidas corretivas na
execução do Contrato;
11.2.7 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas, para que sejam tomadas as medidas
corretivas necessárias;
11.2.8 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação
de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;
11.2.9 - Efetuar os pagamentos à Contratada na forma e nos prazos
previstos neste Contrato, apos O cumprimento das formalidades legais;
11.2.10 - Agendar reuniões e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre
que julgar necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições
estabelecidas para a execução dos serviços, sujeitando-se às penalidades
constantes no art. 73 da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°
8.666/1993, a saber:

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de
Referência, que não gerem prejuízo para O CONTRATANTE;
b) MULTA de 0.33% (zero vírgula trinta e très por cento) ao dia, limitado a
10% (dez por cento), incidente sobre O valor global da contratação, nos
casos de descumprimento do prazo para prestação dos serviços, que sera
calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M
= valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso:

b.1) Após 30 (trinta) dias de atraso na prestação do serviço, o
TCEES poderá considerar inexecução total do objeto;

b.2) Em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de ate
20% (vinte por cento) sobre O valor da contratação;

b.3) O valor da multa poderá ser descontado das faturas 'devidas a
CONTRATADA:

b.4) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela CONTRATADA ao TCEES, O débito será encaminhado
para inscrição em dívida ativa;

b.5) O Contrato. sem prejuizo das multas e demais cominações
legais previstas no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente.
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por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78,
inciso I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93;

b.6) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as
penalidades definidas nos itens "d" e “e” abaixo:

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar
com O TCEES por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa
quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou
prestação dos serviços;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a
Administração Publica, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os
atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como
conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa;

e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Estado do Espirito Santo e
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002.
pelo prazo de até cinco anos.

12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109
da Lei n° 8.666/1993;

12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo TCEES apos a
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

12.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com
aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo
e O local de entrega das razões de defesa;

12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo
estabelecida no art. 110 da Lei n° 8.666/1993;

12.6 - A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é da competência
exclusiva pelo Conselheiro Presidente do TCEES, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura
de vista ao processo, podendo a reabilitação ser requerida após O2 (dois) anos de
sua aplicaçao.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO -
13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das
multas e penalidades previstas neste instrumento.
13.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos, ou
prazos;

/
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Il - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações.
projetos ou prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da prestação do serviço/fornecimento, nos
prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no inicio da prestação do serviço/fornecimento
licitado;

V - A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicação ã Administração;
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou Incorporaçao;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma
do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/1993;
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade:
XI - A alteração social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da
empresa, que, a juizo do CONTRATANTE, prejudique a execução do
Contrato;
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento.
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa
a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
13.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato,
deverá ser precedida de justificativa fundada, assegurado O contraditório e a
ampla defesa.
- A rescisão do Contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos l a XII do item 13.2;
ll - Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a administração; e
Ill - Judicial, nos termos da legislação.
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cLÁUsuLA DÉcIMA QUARTA - DO REGIME DE ExEcUçÃO
14.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por
preço unitário, nos termos do art. 10, inc. ll, “b” da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato
somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente atraves
de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento, que a este Contrato se aderirá.

cLÁUsULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Espirito Santo, dando-se cumprimento ao
disposto no art. 61, parágrafo unico da Lei n° 8.666/1993.

OLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Vitória/ES, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios
administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, apos
lido e achado conforme.

Vitória/ES, 01 de outubro de 2019. I
T __/

Sérgio Aboudib Ferreira Pinto Carlo enriqu eloso de Carvalho
Conselheiro Presidente Ecos Segurança Eletrônica EIRELI EPP

CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO I

EsPEcII=IcAçÃo
Serviço de Manutenção Corretiva

(com troca de peça)

QUANT. PEÇA
ESTIMA VALOR
DA UNIT.

R$

VALOR
MÃO DE
OBRA

(SERVIÇO
UNIT)
R$

TOTAL
(PEÇA QNT
ESTIMADA
+ SERVIÇO)

R$
Câmera DOME FULL HD MHDX
MULTIHD 108OP/600TVL lR2O 1/3"
2.6~2.8mm, IP66

21 249,49 ___g--- 5.239,29

Câmera BULLET FULL-HD MHDX
MULTI HD 108OP/600TVL - lR20 1/3"
2.6'-2.8mm, IP66

07 263,78 -..g.-- 1.846,46

Câmera Speed Dome 2MP 20x, POE+,
FULL-HD, IP66, WDR

01
4.200,00 ___g--_ 4 20.0.00

Mesa Controladora p/ Speed Dome 01 3.800,00 ---g-l. 3.õog.oo
stand Alone DVR MHDx IvIULTTI=uLL-
HD Iõcl-I+1ôIP _, 02 2.008,63 __-g.-- 4.017,26
HD 4TB DESK INTERNO SATAIII 6GB/S
64MB 02 1.095,33 ---Q___ 2.190,66
Conversor AC/DC Entrada. 120/220V/
Saida: 12V/1A 28 43,99 -__g-__
Conversor AC/DC Entrada: 120/220V /
Saida: 12V/3A W 01 86,07 --.g.-.

L-.2.3l‹.72

8907 _
Conversor AC/DC Entrada: 120/220V/
Saida: 24V/5A 01 122,92 ---0.-. 122,95
Conector BNC Tipo Mola Parafuso 58 2,86 1,90 Í¿76fÚs
Conector Macho P4 Tipo Borne É 29 3,49 5,00 24õ,EW
Conector Fêmea P4 Tipo Borne É É 29 3,31 -__Q--- sšfss
Cabo Coaxial RG 59U 95% de Malha de
Cobre g

3.000 `
Metros 3,09 0,60 11.070,00

Fio Paralelo 2X1,5mm 300 ~
Metros 2,68 0,60 984,00

Conversor Balun MULTI HD Borne RJ45
- PAR 29 70,15 30,00 2.904,35
Caixa para Acomodação de Conectores _ 29 8,33 20,00 82157

Valor Estimado 39.132,61

f~

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 23BE8-76AA2-564BF



e

o

:

e

:

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 1CD84-6291D-314A0

A
s
s
i
n
a
d
o
 
p
o
r

J
O
S
E
 
R
E
N
A
T
O
 
B
A
R
B
O
S
A

S
I
M
A
O

0
7
/
1
0
/
2
0
1
9
 
1
4
:
3
7


